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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 19679.005576/2005-31

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1402-000.282 — 4° Camara/2® Turma Ordinaria
Data 24 de setembro de 2014

Assunto PIS - COFINS - PEDIDO DE RESTITUICAO

Recorrente MICRONAL S'A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, declinar da competéncia
do julgamento para a 3* Secdo do CARF. Ausente o Conselheiro Carlos Peld. Participou do
julgamento o Conselheiro Sergio Bezerra Presta.

(assinado digitalmente)
LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente.
(assinado digitalmente)

FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Frederico Augusto
Gomes de Alencar, Sergio Bezerra Presta, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés
Giacomelli Nunes da Silva, Paulo Roberto Cortez e Leonardo de Andrade Couto.



  19679.005576/2005-31  1402-000.282 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 24/09/2014 PIS - COFINS - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO MICRONAL S A FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020002822014CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, declinar da competência do julgamento para a 3ª Seção do CARF. Ausente o Conselheiro Carlos Pelá. Participou do julgamento o Conselheiro Sergio Bezerra Presta.
 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente. 
  (assinado digitalmente)
 FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Frederico Augusto Gomes de Alencar, Sergio Bezerra Presta, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Paulo Roberto Cortez e Leonardo de Andrade Couto.
 
 Relatório
 Micronal S.A.recorre a este Conselho contra decisão de primeira instância proferida pela 9ª Turma da DRJ São Paulo 01/SP, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
 Por pertinente, transcrevo o relatório da decisão recorrida (verbis):
 �Cuida o presente caso de pedido de restituição (f1. 1) protocolizado em 3 de junho de 2005, combinado com Declarações de Compensação ("DCOMP"), relativo à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins concernentes a períodos de apuração dos anos-calendário de 1999 e 2000, com fundamento no inciso III, parágrafo 2º , art. 3º , da Lei n° 9.718/98.
 Mediante o Despacho Decisório de fls. 73/77 o pedido de restituição foi indeferido e as declarações de compensação não foram homologadas. O posicionamento vindo da Unidade de origem vai, em suma, no sentido de que a autoridade administrativa está vinculada ao texto da norma legal e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo.
 Contra a referida decisão foi apresentada Manifestação de Inconformidade (fls. 92/100). O entendimento da Recorrente vai, em síntese, no sentido de que a exclusão de valores da base de cálculo do PIS e da Cofins prevista no inciso III, parágrafo 2º , art. 3°, da Lei n° 9.718/98, prescinde de regulamentação do Poder Executivo e de que a revogação do referido dispositivo não poderia ter ocorrido por meio de medida provisória.
 É o relatório.�
 A decisão de primeira instância, representada no Acórdão da DRJ nº 16-31.201 (fls. 122-1.324) de 28/04/2011, por unanimidade de votos, considerou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada. A decisão foi assim ementada.
 �ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Ano-calendário: 1999,2000 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. O direito de pleitear restituição de tributo ou contribuição pago a maior ou indevidamente extingui-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da data da extinção do crédito tributário. Observância da Lei Complementar n° 118, inclusive.
 BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. Conforme o Ato Declaratório SRF n° 056, de 20 de julho de 2000, ''não produz eficácia, para fins de determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, no período de Ia de fevereiro de 1999 a 9 de junho de 2000, eventual exclusão da receita bruta que lenha sido feita a título de valores que, computados como receita, hajam sido transferidos para outra pessoa jurídica".
 NORMA DE EFICÁCIA CONDICIONADA. O inciso III do § 2º do art. 3º da Lei n° 9.718/98 nunca esteve apto a produzir os efeitos por ele pretendido, pois ineficaz, já que careceu de complementação, ou seja, de normas regulamentadoras que lhe atribuíssem eficácia.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Ano-calendário: 1999,2000 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. O direito de pleitear restituição de tributo ou contribuição pago a maior ou indevidamente extingui-se com o decurso do prazo dc 5 (cinco) anos contados da data da extinção do credito tributário. Observância da Lei Complementar n° 118, inclusive.
 BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. Conforme o Ato Declaratório SRF n° 056, de 20 de julho de 2000, ''não produz eficácia, para fins de determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, no período de 1o de fevereiro de 1999 a 9 de junho de 2000, eventual exclusão da receita bruta que lenha sido feita a título de valores que, computados como receita, hajam sido transferidos para outra pessoa jurídica".
 NORMA DE EFICÁCIA CONDICIONADA. O inciso III do § 2º do art. 3º da Lei n° 9.718/98 nunca esteve apto a produzir os efeitos por ele pretendido, sendo ineficaz, já que careceu de complementação, ou seja, de normas regulamentadoras que lhe atribuíssem eficácia.�
 Contra a aludida decisão, da qual foi cientificada em 25/05/2011 (A.R. de fl. 132) a interessada interpôs recurso voluntário em 10/07/2011 (fls. 133-141) onde repisa os argumentos apresentados em sua impugnação.
 É o relatório.
 
   Voto 
 Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator 
 O litígio diz respeito a pedido de restituição oriundo, segundo a Interessada, de pagamento a maior de PIS/COFINS no período de fevereiro/99 até agosto/2000 decorrente da não consideração pelo contribuinte dos termos do inciso III, do parágrafo 2º, do artigo 3º da Lei 9.718/98 (fl. 01).
 Com efeito, a competência para julgamento de recurso voluntário que verse sobre a aplicação de legislação relativa ao PIS e à Cofins é da Terceira Seção deste CARF, a teor do art. 4º, inciso I, do Anexo 2 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF 256, de 22 de junho de 2009, in verbis:
 Art. 4° À Terceira Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de:
 I - Contribuição para o PIS/PASEP e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), inclusive as incidentes na importação de bens e serviços;
 [...]
 Desse modo, voto por declinar da competência de julgamento em favor da Terceira Seção de Julgamento, para onde devem os autos ser encaminhados.
 (assinado digitalmente)
 Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator
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Relatorio

Micronal S.A.recorre a este Conselho contra decisdo de primeira instancia

proferida pela 9* Turma da DRJ Sao Paulo 01/SP, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo
33 do Decreto n® 70.235 de 1972 (PAF).

(fls.

For pertinente, transcrevo o relatorio da decisdo recorrida (verbis):

“Cuida o presente caso de pedido de restitui¢do (f1. 1) protocolizado em 3 de
junho de 2005, combinado com Declara¢des de Compensagdo ("DCOMP"), relativo a
Contribuigdo para o Programa de Integracdo Social - PIS e a Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins concernentes a periodos de apuracdo dos
anos-calendario de 1999 e 2000, com fundamento no inciso III, paragrafo 2°, art. 3°, da
Lein®9.718/98.

Mediante o Despacho Decisério de fls. 73/77 o pedido de restituigdo foi
indeferido e as declaragdbes de compensacdo ndo foram homologadas. O
posicionamento vindo da Unidade de origem vai, em suma, no sentido de que a
autoridade administrativa esta vinculada ao texto da norma legal e ao entendimento que
a ele da o Poder Executivo.

Contra a referida decisdo foi apresentada Manifestacdo de Inconformidade (fls.
92/100). O entendimento da Recorrente vai, em sintese, no sentido de que a exclusdo de
valores da base de célculo do PIS e da Cofins prevista no inciso IlI, paragrafo 2°, art.
3¢, da Lei n® 9.718/98, prescinde de regulamentacdo do Poder Executivo e de que a
revogagdo do referido dispositivo ndo poderia ter ocorrido por meio de medida
provisoria.

E o relatorio.”

A decisdo de primeira instancia, representada no Acérdao da DRJ n° 16-31.201

122-1.324) de 28/04/2011, por unanimidade de votos, considerou improcedente a

manifestacdo de inconformidade apresentada. A decisao foi assim ementada.

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Ano-calendario: 1999,2000
RESTITUICAO/COMPENSACAO. DECADENCIA. O direito de
pleitear restitui¢do de tributo ou contribui¢do pago a maior ou
indevidamente extingui-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos
contados da data da extincdo do crédito tributario. Observancia da Lei
Complementar n° 118, inclusive.

BASE DE CALCULO DO PIS E DA COFINS. Conforme o Ato
Declaratorio SRF n° 056, de 20 de julho de 2000, "ndo produz eficacia,
para fins de determinag¢do da base de cadlculo das contribui¢oes para o
PIS/PASEP e da COFINS, no periodo de la de fevereiro de 1999 a 9 de
junho de 2000, eventual exclusdo da receita bruta que lenha sido feita
a titulo de valores que, computados como receita, hajam sido
transferidos para outra pessoa juridica".

NORMA DE EFICACIA CONDICIONADA. O inciso IIl do § 2° do art.
3%da Lei n° 9.718/98 nunca esteve apto a produzir os efeitos por ele
pretendido, pois ineficaz, ja que careceu de complementagdo, ou seja,
de normas regulamentadoras que lhe atribuissem eficacia.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Ano-calenddrio:
1999,2000 RESTITUICAO/COMPENSACAO. DECADENCIA. O
direito de pleitear restituicdo de tributo ou contribui¢do pago a maior
ou indevidamente extingui-se com o decurso do prazo dc 5 (cinco) anos
contados da data da extingcdo do credito tributario. Observancia da Lei
Complementar n° 118, inclusive.

BASE DE CALCULO DO PIS E DA COFINS. Conforme o Ato
Declaratorio SRF n° 056, de 20 de julho de 2000, "ndo produz eficacia,
para fins de determina¢do da base de cadlculo das contribui¢oes para o
PIS/PASEP e da COFINS, no periodo de 1° de fevereiro de 1999 a 9 de
junho de 2000, eventual exclusdo da receita bruta que lenha sido feita
a titulo de valores que, computados como receita, hajam sido
transferidos para outra pessoa juridica".

NORMA DE EFICACIA CONDICIONADA. O inciso IIl do § 2° do art.
3%da Lei n° 9.718/98 nunca esteve apto a produzir os efeitos por ele
pretendido, sendo ineficaz, ja que careceu de complementagdo, ou seja,
de normas regulamentadoras que lhe atribuissem eficacia.”

Contra a aludida decisdo, da qual foi cientificada em 25/05/2011 (A.R. de fl.
132) a interessada interpds recurso voluntario em 10/07/2011 (fls. 133-141) onde repisa os
argumentos apresentados em sua impugnacao.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator

O litigio diz respeito a pedido de restituicdo oriundo, segundo a Interessada, de
pagarnento a maior de PIS/COFINS no periodo de fevereiro/99 até agosto/2000 decorrente da
nio consideragdo pelo contribuinte dos termos do inciso III, do paragrafo 2°, do artigo 3° da Lei
©.718/98 (11. 01).

Com efeito, a competéncia para julgamento de recurso voluntario que verse
sobre a aplicacao de legislacdo relativa ao PIS e a Cofins ¢ da Terceira Se¢ao deste CARF, a
teor do art. 4°, inciso I, do Anexo 2 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF 256, de 22 de junho de 2009, in
verbis:

Art. 4° A Terceira Se¢do cabe processar e julgar recursos de oficio e
voluntario de decisdo de primeira instancia que versem sobre
aplicagdo da legislacdo de:

1 - Contribuicio para o PIS/PASEP e Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), inclusive as incidentes
na importagdo de bens e servigos;

[--]

Desse modo, voto por declinar da competéncia de julgamento em favor da
Terceira Secao de Julgamento, para onde devem os autos ser encaminhados.

(assinado digitalmente)

Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator



